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PROJETO DE LEI NO 01512023

ua Branca./PB, 02 de junho de 2023.

ALTERA A LEI N.' SI3I2O22, DO MT]NICiPIO DE
ÁGI'a BRA\CA,/pB, etig DISpÕE soBRE A
ESTRI.ITI-IRA ORGANIZACIONAL DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA, DOS CARGOS E
FUNÇÕES DE DIREÇÃO. CHEFIA E
ASSESSORÂMENTO DO PODER EXECTTTTVO DO
MUNICÍPIO DE ÁCUE BRANCA/PB E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EVERTON FIRMINO BATISTA, Prefeito Constitucional do Município de Agua Branca./PB,

usando de suas 
, 
atribuições e competências legais, de conformidade com a Lei Orgânica do

Municipio de Agua Branca,/PB e demais normas correlatas, vem, com o devido respeito,
submeter à apreciação dos Vereadores desta Casa, a seguinte Proposta de Lei:

Art. 1". O inciso XII, do Artigo 9o, da Lei n.' 51312022,do Municipio de Água Branca,/PB,
que dispõe sobre a estrutura organizacional da administração direta, dos cargos e funções de

direção, chefia e assessoramento do poder executivo do Município de Agua Branca/PB e dá

outras providências, passa a ter a segúnte redação:

*Art. 
9o. Omissis.

( ..)

XII - Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer.

Art. 2o. Esta Emenda àLein'51312022, do Municipio de Água Banca,/PB, entra em vigor na

data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁCUa BRANCA/PB,02 dejunho de2023.

EVERTON FIRMINO BATISTA
Prefeito Constitucional

Município de Água Branca/PB
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Excelentíssimos Senhores Vereadores e Vereadoras que compõem a Câmara
Municipal de Água Branca/PB, repÍesentantes do Povo, neste momento apresentamos projeto
que altera a Lei n! 51312022, do Municipio de Agua Branca/PB, que dispõe sobre a estrutura
organizacional da administração direta, dos cargos e funções de direção, cheÍia e

âssessoÍamento do poder executivo do Município de Agua Branca/PB.

MENSAGEM OI5/2023 Agua Branca/PB,02 dejunho de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente,

No presente intento, objetiva-se criar um ftndo especifico para cultura, em sede de
projeto próprio, regulamentado pela nova Secretaria de Municipal Turismo, Cultura, EspoÍe,
Lazer.

Diante do exposto, encaminho, em anexo, o Projeto de Emenda à Lei, pra
apreciaçâo, votação e a esperada aprovação por estâ augusta CÍlsa Legislativa.

Atenciosamente,

EVERTON RMINO BATISTA
Prefeito Constitucional
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